
PREFEITURA DAS 

VERTENTES 
UM NOVO TEMPO.3UNTO DO POVO 

PORTARIA Nº 458/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VERTENTES, Estado de Pernambuco, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar, a pedido, o Servidor LENIVALDO VENTURA BARBOSA do Cargo em 

Comissão de Auxiliar de Gabinete, da Secretaria de Educação e Esportes, desta 
Municipalidade. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos financeiros 

retroagirão a 12 de outubro do corrente ano. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de outubro de 2025. 
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